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VETO TOTAL 126/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 302

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Poder Executivo, Veto Total 126/2021 ao Projeto de Lei nº 783/2020. Falta parecer. Gostaria de convidar o nobre Deputado Geraldo da Rondônia para proceder ao seu parecer em plenário.

O SR. DR. NEIDSON (Por videoconferência) – Presidente, só para comentar.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra o Deputado Dr. Neidson.

O SR. DR. NEIDSON (Por videoconferência) – Nós vamos encaminhar como um anteprojeto de lei, devido à criação de obrigatoriedade do guia turístico. Podem manter o Veto, ok?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O próprio autor do Projeto está pedindo para manter o Veto do governo.
Com a palavra, o Deputado Geraldo.
O SR. GERALDO DA RONDÔNIA - Quero parabenizar o autor do Projeto e a orientação é para manter o Veto. Veto Total 126/2021 de autoria do Poder Executivo/Mensagem 302: “Veto Total ao Projeto de Lei nº 783/2020, de autoria do Deputado Dr. Neidson, que “Dispõe sobre o exercício da atividade de Guia de Turismo e a obrigatoriedade de seu acompanhamento nos passeios turísticos no Estado de Rondônia e dá providências correlatas.”.”
Meu voto é pela manutenção do Veto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, Deputado Geraldo. Meus amigos, existe aqui a recomendação do próprio autor para manter o Veto. Em discussão o parecer. Algum deputado quer discutir? Não havendo, passamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 

